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“Averbação Re-ratificação da Convenção do Edifício Comercial e Residencial “SOLAR DA AVENIDA”               
Os abaixo-assinados, proprietários (ou titulares de direitos de aquisição) das unidades autônomas do Edifício Comercial e Residencial “SOLAR DA AVENIDA”, situado à Praça Dom Eduardo, nº 14, e o Solar Shopping à General Osório, nº 264, Patos de Minas, MG, pelo presente instrumento particular, na forma e consoante o disposto na legislação, estabelecem a presente Convenção de Condomínio a que se submetem, averbando re-ratificando a Convenção de Condomínio anterior; lavado pelo Cartório do 3º Ofício local e devidamente registrado sob o nº 3.789, livro 3AAD, no CRI de Patos de Minas.
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 01, nesta cidade, proprietário da loja nº 01, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 02, nesta cidade, proprietário da loja nº 02, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .  
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 03 04 05 e 06, nesta cidade, proprietário da lojas nº 03 04 05 e 06, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 07, nesta cidade, proprietário da loja nº 07, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 08, nesta
cidade, proprietário da loja nº 08, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 09, nesta cidade, proprietário da loja nº 09, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 loja nº 10, nesta cidade, proprietário do apartamento loja nº 10, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     

GERALDO CAIXETA DE CARVALHO, brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens comerciante, inscrito no CPF sob o nº 160.936.826/68 e CI nº 1.233.860, expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 101, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 101, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº1/19.664, Livro 2-AAC –FLs.38.     

-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 102, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 102, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
LUZIA MARIA DE SOUZA ALVES, brasileira, divorciada,aposentada,inscrito no CIC sob o nº 007.041.816-06 e CI nº M– 6.202.849, expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 103, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 103, no Cartório de Registro de Imóveis  de Patos de Minas ficando a compradora obrigada a respeitar as cláusulas da Escritura de Convenção de Condomínio registrada sob nº 3789 fl. 30 livro 3 –D, conforme R -/20, Livro 2-AAAA.

-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 104, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 104, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 201, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 201, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 202, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 202, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
-                                   , brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 203, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 203, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
-                                   , brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 204, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 204, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   
-                                   , brasileiro, casado,sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 301, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 301, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.  
-                                   , brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 302, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 302, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.  
-                                   , brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 303, nesta cidade, proprietário do apartamento nº 303, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.  
-                                   , brasileiro, casado, sob o regime da Comunhão Universal de Bens,                    , inscrito no CPF sob o nº                                                           e CI nº                          , expedida pela SSP/MG, residente na Praça Dom Eduardo nº 14 apartamento nº 304, nesta cidade, co-proprietário do apartamento nº 304, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob a matrícula de nº                   , Livro 2-            –FLs.   .     
Capítulo I - DA DISCRIMINAÇÃO DAS PARTES DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA E DAS PARTES DE CONDOMÍNIO, COM ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS
 
Art. 1º. O prédio encontra-se edificado em um terreno com área de 728375m², devidamente registrado no CRI de Patos de Minas, sob o nº. R -2.114.159 e construção averbada sob o nº. AV -3/14.159, fls. 224 do Livro 2-AAC. 

Parágrafo único: Permanecem em vigor os dispositivos da Convenção citada pela Lei Federal 4.591 de 16 de Dezembro de 1964 combinados com o regime do Código Civil de 2002 que descrevem o Condomínio, suas frações ideais, as unidades autônomas e as áreas de uso comum.
O Edifício Comercial e Residencial “Solar da Avenida”, de 06 Pavimentos, com as seguintes características:
 SUB SOLO, destinado a garagem e hall.

 PRIMEIRO PAVIMENTO, destinado a lojas comerciais, com acesso por uma galeria, constituído de lojas a saber:
 LOJA 01, com a área de 56,54m², fração ideal de 0,017633 e cota ideal de 12,850049, no valor de CZ$69.440,00; LOJA 02, com a área de 76,49m², fração ideal de 0,023853 e cota ideal de 17,383874, no valor de CZ$93.941,00; LOJA 03, com a área de 76,47m², fração ideal de 0,023847 e cota ideal de 17,278501, no valor de CZ$93.917,00; LOJA 04, com a área de 55,99 m², fração ideal de 0,017461 e cota ideal de 12,724704, no valor de CZ$68.764,00; LOJA 05, com a área de 63,74 m², fração ideal de 0,019878 , cota ideal de 14,486092, no valor de CZ$ 78.282,00; LOJA 06, com a área de 47,38 m², fração ideal de 0,014774 e cota ideal de 10,766552, no valor de CZ$58.190,00; LOJA 07, com a área de 37,23 m², fração ideal de 0,011611 e cota ideal de 8,461516, no valor de CZ$45.724,00; LOJA 08, com a área de 37,27m², fração ideal de 0,011623 e cota ideal de 8,470261, no valor de CZ$ 45.773,00; LOJA 09, com a área de 47,48m², fração ideal de 0,014809 e cota ideal de 10,792059, no valor de CZ$ 58.312,00; LOJA 10, com a área de 65,40m², fração ideal de 0,020396 e cota ideal de 14,863585, no valor de CZ$ 80.321,00. 
SEGUNDO PAVIMENTO, 04 apartamentos, sendo o 1º nº 101, com a área de 222,42m², fração ideal de 0,069365, cota de 50,549744,  no valor de CZ$ 273.165,00; o 2º,  nº102, com  a área de  219,50m², fração ideal de 0,068453, cota de 49,885124, no valor de CZ$269.579,00; o  3º, nº 103, com a área de 217,42m², fração ideal de 0,067808 e cota ideal de 49,415080, no valor de CZ$ 267.024,00; o 4º, nº 104 com a área de 221,50m², fração ideal de 0,069079, cota de 50,341321, no valor de CZ$272.035,00.
TERCEIRO PAVIMENTO, com 04 apartamentos, sendo o1º nº 201, com a área de 222,42m², fração ideal de 0,069365, cota de 50,549744, no valor de CZ$273.165,00; o 2º nº 202, com a área de 219,50m², fração ideal de 0,068453, cota ideal de 49,865124 , no valor de CZ$269.579,00; o 3º nº 203, com a área de 217,42m², fração ideal de 0,067808, cota ideal de 49,415080, no valor de CZ$ 267.024,00; o 4º,nº 204, com a área de 221,50m², fração ideal de 0,069079, cota ideal 50,341321, no valor de CZ$ 272.035,00. 
QUARTO PAVIMENTO, com 04 apartamentos, sendo o 1º nº 301, com  a área de 222,42m², fração ideal de 0,069365, cota ideal de 50,549744,  no valor de CZ$273.165,00; o 2º nº 302, com a área de 219,50m², fração ideal de 0,068453, cota ideal de 49,885124, no valor de CZ$ 269.579,00; o 3º, nº 303, com a área de 217,42m², fração ideal de 0,067808, cota ideal de 49,415080, no valor de CZ$267.024,00; e  o  4º,nº 304, com a área de 221,50m², fração ideal de 0,069079, cota ideal de 50,341321, no valor de CZ$272.035,00. – SEXTO PAVIMENTO: destinado a salão de festa, sauna e lazer, com 07 peças, varanda e área de serviço cobertura, - totalizando uma área edificada de 3.206.50m² , no valor total de CZ$3.9238.073,00. Apresentada certidão negativa do IAPAS nº 133.315 PCND 411-081.02/463/86, datada de 18 de setembro de 1986, para uma área construída de 3.206,50m². Patos DE Minas, 1º de outubro de 1986.
Art. 2º. São proprietários ou titulares de direitos de aquisição das respectivas unidades autônomas e cada uma das unidades corresponderá uma Fração Ideal do terreno do Edifício, a saber:
	Unidade Autônoma
	Nome(s) do(s) Proprietário(s)

 ou titular(s) de direitos de aquisição
	Fração Ideal

	LOJA 01
	ALCIDES BONTEMPO BARCELOS
	0,017633

	LOJA  02
	NELMA CAIXETA
	0,023853

	LOJA 03
LOJA 04

LOJA 05

LOJA 06
	PARÓQUIA  SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA
	0,023847
0,017461

0,019878

0,014774

	LOJA 07
	CÉLIA DE FÁTIMA LUIZ
	0,011611

	LOJA 08
	 ELVINA RODRIGUES                             
	0,011623

	LOJA 09

LOJA 10
	MITRA DIOCESANA DE PATOS DE MINAS
	0,014809
0,020396

	APTO 101
	GERALDO CAIXETA DE CARVALHO
	0,069365

	APTO 102
	PEDRO CAETANO DA SILVA
	0,068453

	APTO 103
	LUZIA  MARIA SOUZA  ALVES
	0,067808

	APTO 104
	MARLI M. DE MENDONÇA
	0,069079

	APTO 201
	GISELE FARIA MONTEIRO
ARACELI FARIA MONTEIRO
	0,069365

	APTO 202
	ILDA CAIXETA BORGES
	0,068453

	APTO 203
	MARIA BONTEMPO MENDONÇA
	0,067808

	APTO 204
	MARIA LOURDES CAIXETA
	0,069079

	APTO 301
	WALTER BUENO RIBEIRO 
	0,069365

	APTO 302
	EDSON JESUS JINKINGS
	0,068453

	APTO 303
	LÁZARO PEREIRA DA CUNHA
	0,067808

	APTO 304
	FRANCISCO TEXEIRA DUARTES
	0,069079


Capítulo II – DO USO DAS DIFERENTES PARTES DO CONDOMÍNIO
Artigo 3º. O condômino, no exercício de seus direitos, para uso e gozo do condomínio e da unidade que lhe pertence deverá observar, além das condições constantes da presente Convenção, as seguintes:

 
I. No interior de cada unidade, o respectivo proprietário ou os ocupantes terão a liberdade de ação compatível com as normas de boa ordem, bons costumes, segurança, sossego, saúde e bem-estar dos demais condôminos ou ocupantes das demais unidades.

 

II.  Sem prejuízo da estrita observância dessas normas, tudo quanto possa interessar ao uso e gozo do prédio ou suas dependências e serventias comuns, será decidido por deliberação dos condôminos, nas formas adiante previstas.

 

III. Todas as reclamações ou exigências dos condôminos, relativas ao uso e gozo do prédio em dependências ou serventias comuns, à sua conservação e limpeza, serão levadas ao conhecimento do Síndico, que determinará as providências necessárias.

 

IV.  Cada condômino será pessoalmente responsável pelo proceder das pessoas de sua dependência e bem assim pelos das que, com seu consentimento, ingressarem no edifício.

 

V. A cada condômino é lícito usar sua propriedade singular e exclusiva, bem como as utilidades comuns do prédio, desde que não prejudique iguais direitos dos demais proprietários, nem suas condições materiais, obrigados a contribuir para o bom renome do Edifício, observado o Regimento Interno.
 

Art. 4º. Todas as instalações internas dos seguintes serviços, pertencentes a cada proprietário singular: água, esgoto, eletricidade, telefone, ligação à antena coletiva de 
televisão, e, quando houver, televisão e Internet a cabo, serão reparadas à custa do respectivo proprietário quando o estrago verificado não chegar às linhas-troncos, 
assim como não ultrapassar o assoalho ou piso, portas, janelas, persianas, lustres, aparelhos sanitários ou qualquer pertence de cada propriedade autônoma.
§ 1º. Quando o problema que se verificar, sendo apresentado através de laudo por pessoa ou empresa especializada estrago se verificar nas linhas-troncos e não for causado por qualquer condômino ou ocupante de unidade autônoma, os reparos correrão por conta do Condomínio.

 

§ 2º. Quando o problema que se verificar, sendo apresentado através de laudo por pessoa ou empresa especializada estrago verificado nas linhas-troncos tenha sido causado, direta ou indiretamente, por determinado(s) condômino(s) ou ocupante(s) de unidades autônomas, os reparos correrão por conta destes.

 

Art. 5º. As vagas de garagem somente poderão ser alugadas, ou cedidas a outro título jurídico, para moradores do Condomínio, sendo proibida a negociação para pessoas estranhas ao Edifício, sendo também vedada a compra e a venda ou outro negócio de caráter permanente em separado da unidade a que a vaga pertença.

 

Capítulo III - DO SEGURO E DO RESSARCIMENTO DE DANOS 

Art. 6º. O condomínio é obrigado a contratar e manter, nos termos do art. 1.346, do Código Civil de 2002, seguro contra riscos de incêndio e de sinistros outros, computando tal gasto como despesa ordinária de manutenção da propriedade coletiva. Aos condôminos é facultado dilatar, por sua livre iniciativa, o valor do seguro da propriedade singular, de sorte a cobrir o valor pertinente às acessões, acrescidos a benfeitorias úteis, necessárias ou voluntárias que porventura tenham introduzido na unidade autônoma, cabendo-lhe nesse caso negociar e pagar diretamente à instituição seguradora a diferença de prêmio correspondente à citada majoração. 

Parágrafo único. A edificação será segurada pelo respectivo valor, em companhia idônea aprovada pela Assembléia, por maioria simples, contra incêndio ou qualquer 
outro risco que possa destruir no todo ou em parte, discriminando-se na apólice o valor de cada unidade. O valor do seguro será sempre reajustado de modo que em caso de sinistro o seguro possa cobrir a reconstrução. 

Art. 7º. Ocorrido o sinistro total ou que destrua mais de 2/3 (dois terços) do edifício, ou que ameace ruína, a Assembleia geral se reunirá dentro de 15 (quinze) dias, com votos que representem metade mais um das frações ideais, e elegerá uma comissão de 3 condôminos, investidos de poderes para: 

I. receber a indenização e depositá-la em nome do condomínio, no estabelecimento bancário designado pela Assembleia; 

II. abrir concorrência para reconstrução do prédio ou de suas partes destruídas, comunicando o resultado à assembleia geral para a devida deliberação; 

III. acompanhar os trabalhos de reconstrução até o fim, representando os condôminos junto aos construtores, fornecedores, empreiteiros e repartições públicas. 

IV. deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento das despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, mediante avaliação judicial. 

V. realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais da oferta, o condômino ao estranho, será repartido o apurado entra os condôminos, proporcionalmente ao valor das suas unidades imobiliárias. 
§ 1º. Se a indenização paga pela seguradora não for suficiente para atender às despesas, concorrerão os condôminos para pagamento do excesso, de acordo com os 
fatores de proporcionalidade, salvo se a minoria recusar-se a fazê-lo, cedendo à maioria os seus direitos na forma do caput. 

§ 2º. Pela maioria de 2/3 (dois terços) da totalidade dos condôminos, poderá a Assembleia deliberar que o edifício não seja reconstituído, caso em que autorizará a venda do terreno partilhando-se o seu preço e o valor do seguro entre os condôminos, na razão de suas respectivas rações ideais do terreno.
Capítulo IV - DOS ENCARGOS, FORMA E PROPORÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DOS CONDÔMINOS PARA AS DESPESAS ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E FUNDO DE RESERVA.
 

Art. 8º. Todos os proprietários das unidades são obrigados a pagar os tributos sobre as partes comuns do edifício, o prêmio de seguro obrigatório referido no Capítulo anterior, os encargos de administração, salários e encargos sociais e trabalhistas dos funcionários, as despesas de conservação e uso normal das partes comuns e as despesas de reparação, vazamentos, impermeabilizações, bombas, elevadores, ou quaisquer outras despesas destinadas à conservação ou melhoria das áreas comuns do Condomínio, bem como aquelas determinadas por deliberações em Assembleia Geral.
 

§ 1º. O valor da contribuição mensal de cada um dos condôminos será definido em Regimento Interno do Condomínio.
 

§ 2º. Além da contribuição mensal para custeio das despesas ordinárias do Condomínio, cada condômino deverá contribuir mensalmente para o Fundo de Reserva, nos termos do artigo a seguir, bem como arcar com quaisquer despesas extraordinárias determinadas em Assembleia.
 
Art. 9º. Conforme deliberação de Assembleia Geral, poder-se-á instituir Fundo de Reserva, cuja contribuição será obrigatória nos termos do artigo anterior, com a 
finalidade de realizar despesas não previstas no orçamento e/ou fazer provisão para o décimo terceiro salário dos funcionários.

 

§ 1º. A alíquota, a ser fixada, aumentada ou reduzida em Assembleia, não poderá ser superior a 20% (vinte por cento) do valor das contribuições condominiais ordinárias.

 

§ 2º. O Fundo de Reserva deverá ser obrigatoriamente depositado em conta poupança ou aplicação financeira de baixo risco até o último dia útil do mês corrente do 
pagamento da contribuição de Condomínio, e seu montante somente poderá ser retirado, total ou parcialmente, da instituição financeira a fim de ser aplicado na finalidade aprovada em Assembléia.

 

§ 3º. A Assembléia poderá instituir como receitas vinculadas ao Fundo, aquelas não-provenientes das contribuições condominiais ordinárias, tais como taxa de uso do salão de festas e multas pagas por descumprimento desta Convenção ou do Regimento Interno.
 

Art. 10º. Cada condômino concorre nas despesas de Condomínio, Fundo de Reserva e demais débitos aprovados em Assembleia, segundo as normas legais e desta Convenção, a vencerem no quinto dia útil de cada mês, salvo outra data mensal de vencimento que venha a ser fixada por Assembleia.

 

§ 1º. São responsáveis solidários o proprietário, os titulares de direitos de aquisição da unidade, ou os seus ocupantes a qualquer título, inclusive inquilinos e comodatários.
 
§ 2º. Após o vencimento serão cobrados juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), conforme previsto no artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, bem como correção monetária pelo INPC, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 

§ 3º. Caso o percentual máximo dos juros ou da multa venha a ser aumentado ou reduzido por lei, passará a vigorar automaticamente no Condomínio, sem necessidade de alteração no texto da presente Convenção.

 

§ 4º. Completados 90 (noventa) dias em mora, o Síndico deverá promover uma ou mais das seguintes medidas: protesto e/ou cobrança por meio de empresa especializada e/ou medidas judiciais cabíveis, a seu critério, conforme entenderem mais conveniente aos interesses do Condomínio. As negociações e termos por escrito 
de eventual acordo amigável deverão ser elaborados e assinados pelas partes no referido prazo. A assinatura de acordo suspende as providências antes mencionadas, que continuarão suspensas enquanto estiver sendo cumprido.

Art. 11. Caberá ao Síndico arrecadar as contribuições dos condôminos, mediante cobrança bancária ou outro meio eficaz.

 

§ 1º. Compete ao Síndico promover, por via executiva, a cobrança judicial das quotas atrasadas, tendo legitimidade ativa na representação condominial em juízo.

 

§ 2º. A ação judicial será proposta quando completados três meses consecutivos ou cinco meses alternados de inadimplência, sem prejuízo de eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais imediatas a fim de resguardar os direitos do Condomínio, sendo dispensada, em qualquer dessas hipóteses, autorização ou ratificação por Assembleia.

 

§ 3º. As obras que interessarem à estrutura integral da edificação, ou conjunto de edificações ou ao serviço comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os 
proprietários ou titulares do direito à aquisição da unidade, mediante orçamento prévio aprovado em Assembléia.
Art. 12. É vedado ao condômino ou morador inadimplente para com o Condomínio, enquanto não quitar a dívida, ou firmar acordo, ou estiver cumprindo-o, sem prejuízo de outras proibições da Legislação ou desta Convenção, alugar e/ou utilizar, ainda que em nome de outra pessoa, o salão de festas, bem como votar nas Assembleias Gerais.
 

Art. 13. É proibido o depósito de contribuição de condomínio em conta bancária sem o depositante se identificar por escrito, mediante apresentação do respectivo comprovante, sob pena de não poder alegar o pagamento.

 
Art. 14. Os critérios e valores de reajuste da contribuição de condomínio serão previamente aprovados em Assembléia.
 

Art. 15. O condômino que aumentar despesas comuns, por motivo de seu interesse, deverá pagar no devido tempo o excesso a que der causa, sob pena de perda de direito de voto e demais cominações desta Convenção.
Parágrafo único. Inclui-se neste artigo o condômino que utilizar recursos do Condomínio, inclusive funcionários, rede elétrica e equipamentos, em seu benefício próprio.
 

Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO
 

Art. 16. Será o Condomínio administrado obrigatoriamente por um Síndico, pessoa física proprietária nele residente, e, facultativamente, por uma Administradora, pessoa jurídica especializada que assessorará o Síndico, o Subsíndico e o Conselho nas respectivas funções.

 
§ 1º. O Síndico, o Subsíndico, seu colaborador, e os membros do eventual  Conselho Consultivo serão eleitos, bem como escolhida a Administradora, por maioria de votos dos condôminos presentes à Assembleia.

 

§ 2º. Os candidatos a Síndico e Subsíndico disputarão as eleições em chapas, objetivando coerência de propósitos entre ambos nas atividades desenvolvidas.

 

§ 3º. Será eleito, por maioria de votos dos condôminos presentes à Assembleia, um Comitê de Obras constituído de três condôminos, cuja função será assessorar o Síndico e a Administradora na solução dos problemas que digam respeito ao Condomínio, inclusive verificando e ajudando no controle das respectivas contas.
 
§ 4º. Caso nenhum dos condôminos se interesse em participar de chapa para eleição de Síndico, Subsíndico ou de membro do Comitê de obras, a Assembléia decidirá o modo de preenchimento das vagas.

§ 5º. O mandato do Síndico, Subsíndico e Comitê de Obras será de um ano, permitindo-se uma reeleição por igual período.

 

§ 6º. Os mandatos do Síndico, Subsíndico e dos membros do Comitê de Obras serão exercidos nos períodos de 1o de maio a 30 de abril de cada ano.

§ 7º.  Caso não haja, na época devida, eleições e exercício dos eleitos, os mandatos em vigor do Síndico e do Subsíndico serão renovados tacitamente após seu término por apenas mais um ano.
 

§ 8º. O Síndico poderá ser destituído pela prática de irregularidades ou por ausência de prestação de contas, pelo voto dos presentes a Assembleia, cuja convocação preveja essa matéria, que representem dois terços (2/3) da totalidade das unidades.

 

§ 9º. A destituição do Síndico implica, automaticamente, na do Subsíndico, tendo em vista comporem a mesma chapa.

 

§ 10º. Somente terá validade a deliberação de destituição caso sejam eleitos, na mesma oportunidade, os novos ocupantes de ambos os cargos.

 

Art. 17. Ao Síndico, além das funções previstas decorrentes de seu cargo, previstas na legislação, compete especialmente:

 
I - convocar a Assembleia dos condôminos;

II - representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns;
III - dar imediato conhecimento à Assembleia da existência de procedimento judicial ou administrativo, de interesse do condomínio;

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determinações da Assembleia;

V - diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela prestação dos serviços que interessem aos possuidores;

VI - elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano;

VII - cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar as multas devidas;

VIII - prestar contas à Assembleia, anualmente e quando exigidas;

IX - realizar o seguro da edificação;
x – administrar o Condomínio e fazer observar o Regimento Interno do prédio;

XI - nomear, admitir e demitir os empregados do Condomínio, fixando-lhes os vencimentos de acordo com a verba estabelecida no orçamento do ano;

XII - adquirir os materiais de consumo do Condomínio, conciliando da melhor forma possível os princípios de melhor preço e melhor qualidade;
XIII - contratar prestadores de serviços, conciliando da melhor forma possível os princípios de melhor preço, melhor qualidade, confiabilidade (referência de bons serviços prestados ao Condomínio) e livre concorrência de mercado (que não implica, necessariamente, a realização de licitação formal);

XIV - ordenar e fiscalizar as obras de caráter de urgente ou não; 

XV - manter a escrituração e a contabilidade em ordem em livros próprios, à disposição dos condôminos;

XVI - assinar e emitir cheques e movimentar conta-corrente ou aplicações financeiras.
 
Parágrafo único. Na ausência do Síndico, por motivo de doença, férias e ou qualquer impedimento que o impossibilite de permanecer à frente de suas atribuições, será ele substituído pelo Subsíndico, que poderá, inclusive, emitir e assinar cheques.

Art. 18. Mediante aprovação em Assembleia, o Síndico poderá receber uma uma remuneração aprovada em Assembléia, sendo de obrigação do condomínio e do Síndico eleito o devido pagamento de encargos como prevê a lei do INSS vigente gratificação, sem natureza trabalhista, equivalente, tão somente, a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo vigente.
 

Parágrafo único. A gratificação prevista neste artigo não inclui a contribuição mensal referente ao apartamento tipo e loja do Edifício, nem as contribuições extras de rateio eventualmente aprovadas em Assembléia ou outros serviços que, porventura, venham a ser cobrados juntamente com a contribuição mensal.
 
Art. 19. Ao Comitê de Obras compete:

 

I. agir coletivamente e orientar o Síndico, quando solicitado, sobre assuntos de interesse do Condomínio relativamente a obras a serem realizadas, observado, ainda, o Regimento Interno;

II. encaminhar e dar parecer sobre os gastos relativos às obras realizadas com sua aprovação.

 

Art. 20. Qualquer dos membros do Comitê de Obras poderá ser destituído pela prática de irregularidades, pelo voto dos presentes a Assembleia, cuja convocação preveja essa matéria.
 

 Capítulo VI - DO MODO E DO PRAZO DA CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS DOS CONDÔMINOS E DO QUÓRUM PARA OS DIVERSOS TIPOS DE VOTAÇÃO
 
Art. 21. No mês de abril de cada ano será realizado a Assembléia Geral Ordinária dos condôminos, que deverão tomar conhecimento, examinar e resolver sobre a apreciação do orçamento elaborado pelo Síndico e Administradora, contas relativas ao exercício anterior, eleição de Síndico e Subsíndico e outros assuntos de interesse geral.

 

§ 1º. As Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas pelo Síndico, com antecedência mínima de cinco dias corridos, através de fixação de edital de convocação em quadro de aviso no interior do edifício e/ou envio de cartas registradas ou entregues aos condôminos sob protocolo.

 

§ 2º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas a qualquer tempo pelo Síndico ou por um grupo de condôminos que represente, no mínimo, a quarta parte do total de unidades, com antecedência mínima de cinco dias corridos observados a forma de comunicação prevista no parágrafo anterior.

 

§ 3º. Os condôminos, no caso de ausência ou impedimento, poderão outorgar procuração e a Assembleia rejeitará, constando em ata, o instrumento de mandato que não atender aos seguintes requisitos, além dos estabelecidos por lei:

 

I.  Cada procurador, que pode ou não ser morador, representará tão somente um condômino;
II. O procurador que também for morador não poderá estar inadimplente com o Condomínio;
III. A procuração, quando for particular, dispensa registro em cartório, porém necessita reconhecimento da firma;
IV. O prazo de validade da procuração particular, independentemente do que nela constar, é somente para a Assembleia em questão. A procuração pública poderá estipular qualquer prazo de validade, mesmo que indeterminado.

 
§ 4º. As reuniões ordinárias e extraordinárias, para que possam ser realizadas em primeira convocação, exigem quórum mínimo de 51% (cinquenta e um por cento) dos condôminos. Na segunda convocação, a ser realizada 30 (trinta) minutos após, a instalação ocorrerá com qualquer quórum.
 

§ 5º. As decisões dos condôminos serão tomadas nas Assembleias, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que representem pelo menos metade das frações ideais, e, em segunda convocação, pela maioria dos presentes, com exceção dos seguintes casos, para os quais será exigido o mínimo de 2/3 (dois terços) do número total de condôminos:
I - alteração de dispositivos desta Convenção; 

II - destituição do sindico e subsíndico; 

III - não-reedificação do Edifício em caso de incêndio ou sinistro que importe a sua destruição total;
IV – obras consideradas voluptuárias;
V – outros casos previstos em lei ou nesta Convenção.
§ 6º. A mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos.

§ 7º. As decisões tomadas nas Assembleias obrigam a todos os condôminos.

 

§ 8º. A cada unidade corresponderá um voto, e, em caso de empate, a decisão será do Síndico. Presidente da Assembléia
 

§ 9º. Não poderão votar os condôminos que estiverem em atraso com qualquer cota de despesas condominiais, normal ou extraordinária, ou ainda inadimplente por multas, aluguéis ou quaisquer outros débitos perante o Condomínio, ajuizados ou não.

 

§ 10º. Logo após a primeira ou a segunda convocação, conforme o caso, o Síndico verificará se os presentes satisfazem os requisitos para opinar e votar. Somente os habilitados a opinar e votar assinarão a lista de presença. Passada essa fase, não se habilitará nenhum retardatário sob qualquer pretexto, ainda que de mero atraso. As reclamações a respeito e os motivos de eventuais rejeições constarão da ata, que será lançada em livro próprio, rubricado pelo Síndico, que o conservará em seu poder, à disposição dos condôminos para exame.
§ 11. A Assembleia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem convocados para a reunião.
 
Capítulo VII - DA FORMA DE APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
 

Art. 22. O Regimento Interno - conjunto de normas que disciplinam o cotidiano do Condomínio - será elaborado pelo Síndico, ou por pessoa por este indicada, e será aprovada pela Assembléia Geral pelo voto da maioria dos presentes à Assembleia especialmente convocada para este fim.
 

Parágrafo único. Consideram-se parte integrante do Regimento Interno, para todos os efeitos, as mensagens informativas, de advertência ou regulamentares das placas afixadas nas áreas comuns do Condomínio.

 

Capítulo VIII - DAS OBRIGAÇÕES CONDOMINIAIS E DAS PENALIDADES
 

Art. 23. É defeso a qualquer condômino, observado, ainda, o disposto em Regimento Interno:

 

I -    realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

II - alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas, sendo permitida a troca das esquadrias por outras de mesma cor e formato, mas de material diverso;
III – utilizar as suas partes de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons costumes;
IV - fazer algazarra, gritar ou discutir nas partes comuns do prédio, bem como usar de linguagem desabrida, intrincando, assim, as normas da educação;
V - usar, emprestar ou alugar, no todo ou em parte, as unidades autônomas para fins incompatíveis com a moralidade e o recato dos demais condôminos do Edifício, ou permitir que pessoas inidôneas as frequentem, dando ensejo, assim, a eventual ação repressiva por parte dos órgãos policiais;
VI - remover o pó dos tapetes, cortinas e almofadas nas janelas do edifício para promover a limpeza de sua unidade de forma a prejudicar a das partes comuns ou a de outras unidades; 
VII - estender ou secar roupas, tapetes, toalhas e outros pertences nas janelas do edifício; 

VIII - colocar nos peitorais das janelas, amuradas e áreas de serviços enfeites, vasos, plantas e quaisquer outros objetos que, acidental e inopinadamente, possam projetar-se nas áreas internas ou adjacentes ao prédio, colocando em risco não só a integridade 
física, como também a incolumidade pública, à exceção de plantas devidamente cultivadas na parte interna das jardineiras;
IX - instalar rádiotransmissores e equipamentos eletrônicos, que por suas características e potência possam interferir no funcionamento normal de aparelhos similares pertencentes e outros condôminos;
X - promover festas e reuniões em partes comuns do Edifício, sem a observação estrita do disposto em Regimento Interno;
XI - lançar papéis, pontas de cigarro, cinzas e quaisquer detritos ou objetos por janela, basculantes ou outros locais que não sejam aqueles destinados para o depósito do lixo;
XII - utilizar empregados do edifício para execução de serviços particulares dentro de seu horário de expediente. 

XIII - queimar fogos de artifício, de qualquer natureza, quer nas janelas, quer nos recintos de propriedade comum, bem como manter guardados, seja em que dependência for do imóvel, explosivos ou substâncias inflamáveis que possam colocar em risco a segurança do prédio ou de seus moradores;
XIV - instalar antenas, fios ou condutores de qualquer espécie nas diferentes fachadas do prédio, bem como nelas afixar placas, avisos, letreiros, cartazes, painéis, anúncios ou reclames, inclusive em janelas, varanda, terraços, paredes, elevadores, áreas internas e externas, colunas de sustentação do imóvel e locais outros que se situem nas partes de uso comum, evitando-se, assim, danos estéticos ou a denominada poluição visual do conjunto arquitetônico; 
XV - usar aparelhos, máquinas ou equipamentos que produzam trepidações ou ruído excessivo, exceto em obras previamente autorizadas e/ou comunicadas ao síndico, dentro do horário estabelecido em Regimento Interno;
XVI - obstruir o passeio, halls de entrada, vestíbulo, corredores, áreas comuns, escadas, antecâmaras, terraços, elevadores, rampa de acesso à garagem, ainda que em caráter provisório, ou utilizar qualquer urna dessas dependências para fins que não sejam aqueles para os quais foram previstos, neles sendo proibida, outrossim, a permanência de pessoas, quer isoladamente, quer em grupo;
XVII - deixar torneiras abertas quando não estejam sendo utilizadas, ou deixar de consertá-las com a urgência requerida, quando apresentarem defeitos; 

XVIII - depositar, em partes de uso comum do prédio, exceto pelo tempo estritamente indispensável aos trabalhos de remoção, não só o entulho proveniente de serviços de reforma, adaptação ou modificação das características de serviços de reformas, adaptação ou modificação das características originais das unidades autônomas, como também os materiais a esses fins imprescindíveis; 

XIX - ingressar nas casas de máquinas e nos recintos restritos, por sua natureza, às quais só poderão ter acesso o pessoal técnico e encarregado da conservação dos elevadores, dos citados equipamentos, o Síndico e os empregados que foram por este designados; 

XX - não depositar o lixo no local determinado ou depositá-lo sem observar o dia e o horário previstos no Regimento;
XXI - praticar jogos ou divertimentos na garagem ou em qualquer outra área comum do Edifício a isso não destinada;

XXII - destinar à unidade utilização diversa da finalidade do prédio (residencial);

XXIII - violar ou extraviar correspondências de outros moradores;

XXIV - impedir a entrada do Síndico no apartamento, em casos de inegável urgência e interesse do Condomínio;
XXV - violar outras disposições da legislação, da presente Convenção e do Regimento Interno.
Art. 24. O descumprimento de qualquer disposição desta Convenção ou Regimento Interno sujeita o infrator às seguintes penalidades, de forma progressiva e por infração:

I - Advertência por escrito, na primeira transgressão;

II - Multa de 10% (dez por cento) da taxa de condomínio do apartamento tipo e loja, em caso de uma reincidência;

III - Multa de 20% (vinte por cento) da taxa de condomínio do apartamento tipo e loja, no caso da segunda reincidência;

IV - Acréscimo de 10% (dez por cento) da taxa de condomínio do apartamento tipo e loja sobre a multa prevista no inc. III, para cada nova reincidência.

 
§ 1º. Independentemente de quem tenha sido o infrator, a multa será sempre aplicada ao proprietário ou ao titular de direitos de aquisição da unidade, que poderá acionar regressivamente o causador do dano, após pagá-la.

 

§ 2º. Além das penalidades estabelecidas neste artigo, o condômino será compelido, quando for o caso, a desfazer a obra ou abster-se da prática do ato, sem prejuízo das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, a serem tomadas pelo Síndico e pela Administradora.

§ 3º. Além das penalidades acima previstas, o condômino pode ser multado, ainda, por reiterado comportamento anti-social (Código Civil, art. 1337, parágrafo único), no valor máximo previsto em lei.
 

§ 4º. Da imposição de multa a condômino que tenha infringido a presente Convenção ou o Regimento Interno, cabe recurso a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias da notificação. O recurso será avaliado e decidido na próxima Assembleia Ordinária ou Extraordinária a se realizar.

 

Art. 25. Constituem obrigação dos moradores manterem atualizados perante o Síndico, para cadastro e controle, os dados dos respectivos veículos que estacionam nas vagas do edifício, a saber: marca, modelo, cor e placa, bem como seus dados pessoais e telefones.
 

Art. 26. Constitui obrigação dos proprietários não-moradores manterem atualizados perante o Síndico, para cadastro, comunicação, correspondência e notificações, os seus endereços domiciliares e números de telefone. Sem prejuízo desse dever, faculta-se acrescentar ao cadastro, validamente para os mencionados efeitos, endereço de correio eletrônico (e-mail). A comunicação, correspondência ou notificação será considerada válida ainda que desatualizados ou incorretos os dados cadastrados.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Art. 27. Todos os proprietários, moradores, ocupantes de unidades a qualquer título, visitantes, funcionários do Condomínio e prestadores de serviços obrigam-se, por si, seus herdeiros e sucessores pelo fiel cumprimento desta Convenção, do Regimento Interno e das demais normas do Condomínio.

 
Art. 28. O conhecimento e a aplicabilidade desta Convenção, do Regimento Interno e das demais normas do Condomínio serão presumidos de forma absoluta, ainda que não mencionado em contrato.

 
Art. 29. Os casos omissos serão resolvidos pelo Síndico, observada a legislação aplicável e recomendando-se a aplicação da jurisprudência predominante, quando cabível.

 
Art. 30. Fica eleito o foro da comarca Patos de Minas, com renúncia expressa a qualquer outro, para dirimir qualquer ação ou dúvida que, direta ou indiretamente, decorra da presente Convenção.
Art. 31. Ficam revogados todos os demais dispositivos da Convenção de 1984 não mantidos expressamente por este instrumento.
 Patos de Minas,----- de março de 2011.
----------------------------------------------

GERALDO CAIXETA DE CARVALHO

Apartamento 101

___________________________

PEDRO CAETANO SILVA

Apartamento 102

___________________________

LUZIA MARIA S. ALVES

Apartamento 103

___________________________

MARLI M. DE MENDONÇA

Apartamento 104                                                                          
___________________________                             
GISELE FARIA MONTEIRO
 ARACELI FARIA MONTEIRO
Apartamento 201

___________________________

ILDA CAIXETA BORGES

Apartamento 202

___________________________

MARIA BONTEMPO MENDONÇA

Apartamento 203
__________________________

MARIA LOURDES CAIXETA

Apartamento 204

___________________________

WALTER BUENO RIBEIRO

Apartamento 301

___________________________                                                                 

EDSON JESUS JINKINGS

Apartamento 302

___________________________

LÁZARO PEREIRA DA FONSECA

Apartamento 303

__________________________

FRANCISCO TEIXEIRA DUARTE

Apartamento 304

___________________________

ALCIDES BONTEMPO BARCELOS

Loja 01

_________________________

NELMA CAIXETA

Loja 02

__________________________

PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA

Loja 03, 04, 05, 06

___________________________

CÉLIA DE FÁTIMA LUIZ

Loja 07

___________________________

ELVINA RODRIGUES

Loja 08

___________________________

MITRA DIOCESANA DE PATOS DE MINAS

Loja 09, 10
TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
CI:
End:
Patos de Minas/MG
 NOME:
 CPF:
 CI:
End:
 Patos de Minas/MG
Fred : isso não pode, ok. SM não serve de parâmetro para nada








